
COMISSÃO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  COMBATE  AO
CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 (do Sr. Neucimar Fraga)

Solicita informações ao Ministério Público
do  Estado  do  Espírito  Santo  a  respeito
das providências tomadas para apurar as
denúncias  envolvendo o  caso da  menor
Beatriz da Costa Silva.  

Senhor Presidente,

 Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  58  da

Constituição Federal e na forma do art. 32, XVI, “a”, “b” e “e” do Regimento

Interno,  sejam  solicitadas  informações  ao  Ministério  Público  do  Estado  do

Espírito  Santo  –  MPES no  sentido  de  esclarecer  a  esta  Casa  quanto  aos

encaminhamentos  e  providências  administrativas  adotadas  para  apurar  as

denúncias sobre o caso envolvendo a menor Beatriz da Costa Silva.

Requeiro, ainda, que sejam enviados a esta Comissão todas as

cópias  dos depoimentos  prestados no caso,  bem como as fotos,  vídeos,  e

demais arquivos de mídia anexos ao procedimento. 

Sala de Sessões, em 07 de abril de 2021.

JUSTIFICATIVA

Como é sabido, a violência contra menores ainda é uma triste

realidade  que  assombra  o  nosso  país.  Apesar  das  medidas  de  combate

adotadas  pelo  poder  público,  diariamente  são  noticiados  casos  envolvendo *C
D2
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violência infantil, muitas vezes praticadas pelos próprios genitores, que contam

com  atos  monstruosos  que  vão  desde  agressões  físicas  e  psicológicas  à

abusos sexuais. 

O  presente  requerimento  faz-se  necessário  em  razão  do

assunto  de  interesse  desta  casa,  já  que  há  notícias  de  que  a  menor  em

questão está sendo vítima de abusos e exploração sexual por uma organização

criminosa que atua a nível nacional, e conta com o envolvimento de pessoas

das diversas camadas da sociedade.  

Portanto,  por  força  de  suas  atribuições  regimentais,  a

Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  possui

competência para avaliar e investigar denúncias relativas ao crime organizado,

violência  urbana  e  quaisquer  situações  conexas  que  afetem  a  segurança

pública, e por tal razão não pode se furtar de cumprir o seu papel em verificar e

acompanhar as medidas adotadas, dadas as proporções do caso em tela, e de

todas as obscuridades que pairam sobre ele. 

Sala das Sessões, em 07 de abril de 2021. 

NEUCIMAR FRAGA
Deputado Federal – PSD/ES
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